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vetor de desenvolvimento as redes de arranjos produtivos locais;
VI - estimular a economia verde como uma das formas de desenvolvimento 
econômico, promovendo o bem-estar social, a redução dos riscos ambien-
tais e a conservação do meio natural; 
VII - promover política estadual que incremente a competitividade da indús-
tria local, do comércio e dos serviços, em respeito à sustentabilidade social e 
econômica, assim como à legislação ambiental, fundiária e trabalhista;
VIII - Implementar políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do mi-
croempreendedor Individual (MEI), das microempresas e empresas de pe-
queno porte, do cooperativismo, do associativismo, dos empreendimentos 
da economia solidária, da economia criativa, do terceiro setor, da parceria 
público-privada, do artesanato, da cultura e do esporte, priorizando os 
jovens e às mulheres em situação de risco em virtude da violência física, 
psicológica, moral, sexual e patrimonial;
IX - estimular as vantagens do associativismo econômico com planejamen-
to e controle da produção, compra de insumos, comercialização, analise de 
custos e captação de crédito e microcrédito, inclusive, por meio da política 
de compras governamentais;
X - fomentar a cooperação e o intercâmbio com outros países, objetivando 
incrementar o fl uxo do comércio internacional e promover oportunidades 
de investimentos produtivos, em uma gestão integrada de desburocratiza-
ção, com vistas a novos investimentos;
XI - promover o controle, acompanhamento e fi scalização das atividades mi-
nerais, verticalizando a cadeia produtiva de gemas e ouro e agrominerais;
XII - democratizar o acesso ao crédito e ao fi nanciamento, a fi m de apoiar 
as iniciativas para o investimento, produção, serviços e consumo no Estado 
do Pará, estimulando a formalização da economia com foco na economia 
solidária e na produção familiar;
XIII - melhorar as condições de acessibilidade e mobilidade entre municí-
pios, com ênfase na qualidade de vida e respeito à pessoa com defi ciência;
XIV - fortalecer o processo de expansão dos setores agropecuário e agroe-
xtrativista, do turismo rural, da piscicultura, da aquicultura, da pesca arte-
sanal, ornamental e esportiva, e da agricultura nas suas diversas técnicas 
de produção, especialmente da produção familiar, com estímulo e apoio 
aos diferentes elos da cadeia produtiva em bases sustentáveis e a expedi-
ção de certifi cação de produtos orgânicos, favorecendo a transição agroe-
cológica e a segurança alimentar e nutricional;
XV - estimular a regularização fundiária, ambiental e notarial integradas 
das atividades econômicas desenvolvidas no Estado;
XVI - promover ações e planos estratégicos com vistas à geração de ener-
gia renovável e de baixo impacto, à conservação de energia e à efi ciência 
energética, como alternativas econômica e ambientalmente sustentáveis 
para o aumento da oferta; 
XVII - estimular e fomentar ações de universalização do acesso à energia, 
em especial com a adoção de tecnologias para implantação de sistemas 
isolados e ao uso de fontes alternativas de água, em especial sistemas de 
captação de águas pluviais, em sinergia com as políticas de desenvolvi-
mento sociais e econômicas;
XVIII - estimular e fomentar a recuperação de áreas degradadas e altera-
das, objetivando torná-las produtivas;
XIX - estimular a pesquisa e consumo de Plantas Alimentícias não Conven-
cionais (PANC’s), no Estado do Pará;
XX - estimular a implantação e otimização de polos industriais no Estado Pará;
XXI - Promover e garantir a Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtor-
no do Espectro Autista (TEA);
XXII - implementar políticas de atenção e suporte sócio assistencial e tera-
pêutico de pessoas em situação de rua;
XXIII - implementar políticas de prevenção a vulnerabilidade de pessoas 
atingidas por barragens;
XXIV - estimular políticas de proteção do consumidor, especialmente para 
coibir práticas de aumento abusivo de preços, em razão de calamidades 
públicas;
XXV - estimular políticas culturais para o desenvolvimento da cadeia do 
audiovisual e promover as expressões artísticas e valorizar os mestres da 
cultura popular;
XXVI - fortalecer a rede de atenção à saúde dos serviços de média e alta 
complexidade e promover políticas de valorização dos servidores da saúde, 
pelo papel desenvolvido no combate à pandemia da COVID 19;
XXVII - fortalecer o processo de regionalização da saúde, promovendo a 
expansão da rede dos serviços de média complexidade;
XXVIII - promover políticas educacionais que vislumbrem todas as dimen-
sões da educação no campo, indígena e quilombola, de forma a permitir 
a abertura de turmas especiais e a implantação e estruturação da rede.
Parágrafo único.  O fomento referido no caput deste artigo será efetuado 
de forma autônoma e/ou complementar às de outras linhas de crédito ofi -
ciais existentes, por meio dos seguintes instrumentos:
I - Crédito do Produtor;
II - Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará (FDE);
III - Programa de Microcrédito (CREDCIDADÃO); 
IV - BANPARÁ Comunidade;
V - Fundo para o Desenvolvimento Sustentável da Base Produtiva do Esta-
do do Pará (Banco do Produtor); 

VI - Incentivo Financeiro e Fiscal;
VII - Fundo Estadual do Meio Ambiente (FEMA);
VIII - Fundo de Apoio à Cacauicultura do Pará (FUNCACAU);
IX - Programa de Redução da Pobreza e Gestão dos Recursos Naturais do 
Pará (PARÁ RURAL); 
X - Fundo Estadual de Desenvolvimento Florestal (FUNDEFLOR); 
XI - Fundo Esperança.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 65. A proposição de dispositivo legal que crie órgãos, fundos, progra-
mas especiais ou similares, vinculando receita ou originando nova despesa, 
deverá, obrigatoriamente, atender ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000, e ser submetida previamente à 
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD).
§ 1º A criação de fundos especiais deverá observar, ainda, os seguintes 
requisitos:
I - previsão das receitas específi cas que o comporão;
II - vinculação de receitas a gastos determinados, que atendam a fi nali-
dade do fundo; 
III - vinculação a órgão da Administração Pública.
§ 2º Fica vedada a criação de fundo que tenha como fi nalidade o pagamen-
to de despesa de pessoal.
Art. 66. Observados os limites globais de empenho e a sufi ciência de dis-
ponibilidade de caixa, somente poderão ser inscritas em Restos a Pagar as 
despesas de competência do exercício fi nanceiro, considerando-se como 
despesa liquidada aquela em que o serviço ou material contratado tenha 
sido prestado ou entregue e aceito pelo contratante; e não liquidada, mas 
de competência do exercício, aquela em que o serviço ou material contra-
tado tenha sido prestado ou entregue e que se encontre, em 31 de dezem-
bro de cada exercício fi nanceiro, em fase de verifi cação do direito adquirido 
pelo credor (em liquidação).
Parágrafo único.  Os procedimentos e normas relativas à inscrição de des-
pesas empenhadas a pagar e de despesas empenhadas a liquidar, res-
pectivamente, em restos a pagar processados e não processados, serão 
regulamentadas por ato do Poder Executivo, respeitando a autonomia e a 
independência de cada Poder constituído, do Ministério Público, da Defen-
soria Pública e dos demais órgãos constitucionais independentes.
Art. 67. Ficam os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério 
Público, a Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais independen-
tes autorizados a parcelar os débitos de exercícios anteriores, reconhecidos 
administrativamente, de forma a garantir o equilíbrio das contas públicas e 
o controle sobre os gastos.
§ 1º Para fi ns do disposto neste artigo, os Poderes Legislativo e Judiciário, 
o Ministério Público, a Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais 
independentes poderão estabelecer normas por ato de seus titulares.
§ 2º Os órgãos e entidades do Poder Executivo deverão encaminhar à SE-
PLAD, impreterivelmente, até o dia 20 de fevereiro, a relação das despesas 
do exercício anterior, com os valores e o objeto, por grupo de despesa.
§ 3º As normas operacionais aos órgãos da administração pública do Poder 
Executivo serão estabelecidas pela Secretaria de Estado de Planejamento 
e Administração (SEPLAD) e pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA).
Art. 68. As normas e os prazos relativos ao encerramento da execução 
orçamentária, fi nanceira e patrimonial do exercício serão regulamentados 
por ato do Poder Executivo, as quais serão aplicáveis, no que couber, aos 
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, da De-
fensoria Pública e dos demais órgãos constitucionais independentes, sem 
prejuízo da competência e autonomia constitucional destes.
§ 1º Caberá aos órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Execu-
tivo, inclusive seus fundos, movimentar seus recursos fi nanceiros no Siste-
ma de Conta Única do Estado, de acordo com as deliberações da Secretaria 
de Estado da Fazenda (SEFA).
§ 2º De forma a assegurar o aperfeiçoamento da gestão fi nanceira do 
Estado, poderão os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a 
Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais independentes aderir à 
sistemática defi nida no § 1º deste artigo.
Art. 69. Em atendimento ao § 3º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, o demonstrativo dos passivos contingentes e outros passivos fi s-
cais capazes de afetar as contas públicas no exercício de 2021, bem como 
as providências a serem adotadas, casos esses passivos se concretizem, 
estão defi nidos no Anexo I – Riscos Fiscais.
Parágrafo único.  As entidades da Administração Indireta encaminharão 
anualmente, até 15 de fevereiro de cada exercício, à Procuradoria-Geral 
do Estado, os dados relativos aos seus respectivos passivos contingentes, 
para subsidiar a consolidação das informações relativas ao Risco Fiscal 
decorrente de demandas judiciais contra o Estado.
Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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